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ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
CNPJ: 06.842.827/0001-29 

Resolução nº. 1/2022 De 17 de Fevereiro de 2022. 

Reajusta o valor dos vencimentos dos servidores do 
Poder Legislativo do Município de Esperantina - PI 
e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, observando o disposto no artigo 33, inciso li da Lei Orgãnica do 
Município de Esperanlina - PI e Resolução nº. 04/2015, de 31 de Dezembro de 2015 e demais 
alterações, faz saber que a Câmara Municipal de Esperantina APROVOU e ela PROMULGA a 
seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1º. Fica reajustado em 10,38% (dez virgula trinta e oito por cento) os vencimentos e 
gratificações dos servidores do Poder Legislativo do Município de Esperantina - PI. 

§ 1 ° O índice do reajuste ora concedido é auferido com base no Índice de Preços ao Consumidor 
- IPCA/ IBGE e considerando o disposto no § 1 º, do artigo 29-A, da Constituição Federal. 

§ 2° Os quantitativos dos cargos e valores dos cargos e das funções a que se refere o artigo 1 ° 
estão contidos no Anexo I e li da presente Resolução. 

§ 3°. O reajuste de que trata essa Resolução também será aplicado aos vencimentos que tem 
como vencimento-base o salário mínimo. 

Art. 2°. O valor da quota do salário-família obedece à tabela de indicadores do salário mínimo 
adotada pelo Instituto Nacional da Previdência Social. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente resolução correrão à conta de dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ° 
de janeiro de 2022. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA- PI, em 17 de Fevereiro de 2022. 

ALFREDO DE CASTRO FILHO 
Presidente da Câmara 

A presente Resolução de nº 1/2022, de 17 de fevereiro de 2022 foi numerada e publicada nesta 
Câmara Municipal aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (17.2.2022). 
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Francisco Rodrigues Chaves Júnior 
1ºseCtetário - CME 

ANEXOI 

TABELA DOS VENCIMENTOS REFERENTES AOS CARGOS COMISSIONADOS E 
GRATIFICAÇÕES 

camolFune.111> Padrlo Vencimentos 
Assessor Jurídico CC-1 R$ 2.203,60 Parlamentar 
Secretário Geral CC-2 R$ 2.053,95 

Diretor Administrativo- CC-3 R$ 2.053,95 Financeiro 
Assessor de Imprensa CC-4 R$ 2.053 95 

Assessor da Presidência CC-5 R$ 1.52412 
Chefe de Divisao CC-6 R$ 1.413 74 
Controlador Geral CC-7 R$ 2.053,95 

Membro da GPL ou CC-8 1.337,80 Preooeiro 
Assessor da Primeira Vice- CC-9 1.337,80 

Presidência 
Assessor da Segunda CC-9 1.337,80 

Vice-Presidência 
Assessor da Primeira CC-9 1.337,80 

Secretaria 
Assessor da Segunda CC-9 1.337,80 

Secretaria 

ALFREDO DE CASTRO FILHO 
Presidente do Legislativo 

GratlfleaeM C6dlao 
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- CC-4 
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R$ 613 02 CC-6/FG 
R$ 613,02 CC-7/FG 

R$ 261,49 CC-8/FG 
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ANEXO li 

TABELA DOS VENCIMENTOS ALUSIVOS AOS CARGOS EFETIVOS 

IE'r,~~ 
A xili r Le islativo/ Vi ia 1.337,80 CE-Car o Efetivo 

Auxili 

Anah 
Analis 

/Servi os Gerais 1.337,80 
tiva/Motorista 1.337,80 
· o/Secretário 1.337,80 

1.337,80 
Mixa em 1.337,80 
io e Vídeo 1.337,80 
sta 1.337,80 

R$1 .986,84 
ado R$ 2.207,60 
dor R$ 2.207,60 

ALFREDO DE CASTRO FILHO 
Presidente do Legislativo 

• IPCA do último mês 
0,54% 

Jan/2022 
• IPCA acumulado de 12 meses 

10,38% 
Jan/2022 

• INPC do último mês 
0,67% 

Jan/2022 

CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 
CE-Car o Efetivo 

Fonte: https://www.ibqe.qov.br/explica/inflacao.php 
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,: ... 
~:, ESTADO DO PIAUI \~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAUNHOS 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VAGA 

Eu, JAINARIA PEREIRA DA SILVA. brasileira, Inscrita no CPF de nº 
004.332.853•97, portadora do RG de nº 2.287.724, residente e domlcíliada na Rua 
Manoel de Sousa nº 61 Bairro: Centro, São Gonçalo do Plaul, candidata aprovada 
no teste seletivo de nº 00112021 - SME - curralinhos - PI na vaga 19, para 0 

Provimento do cargo de professor temporário na Area de Séries Iniciais do Ensi~o 
Fundamental e de Educação Infantil, cuja lotação ficou a critério da Secretana 
Municipal de Educação, conforme resultado final homologado e amplam~~e 
publicado nos murais da Secretaria Municipal de Educação bem como no Diáno 
Oficial dos Municípios - PI em 31.05.2021 , venho por meio desta. DECLARAR A 
MINHA DESIS~NCIA A VAGA, no tocante ao cargo ao qual fui classificada, 
conforme publicação supra e contrato assinado em 16 de junho de 2021. 

Declara-se ainda que a desistência é de carãter pessoal. 

Por ser a expressão da verdade, finda•se esta, apta a produzir todos os seus 
efeitos. · 

Currallnhos- PI, 16 de fevereiro de 2022. 

f CO,Q,)\ ÚJ1_,,i?o\Jl~M ()J s-d-o s ~ i I Q,., 

Declarante 


